
1.1 Constitui objeto deste termo, a Contratação Direta por meio de Inexigibilidade de Licitação, para 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAR A DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 12.305/2010 E 

A POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PNRS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DO 

MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA. 

Considerando que o problema existencial e concreto em nosso município vivenciado no dia-a-dia é de suma 

importância a contratação para retirar resíduos para um aterro sanitário licenciado, do ponto de vista técn
ico 

para se realizar a disposição final dos residuos sólidos gerados pelo município. Objetivando, ainda
, atender a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos — Lei Federal nº 12.305/2010, a qual preconiza que o gestor públic
o é 

obrigado a tomar as medidas necessárias à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente
 adequado 

dos resíduos sólidos produzidos em todo o território municipal. 

Nas condições atuais, para o município de Acopiara instalar e fazer operar um aterro sanitário faz-se 

necessário destinar um valor muito significativo de recursos financeiros; salientando que os custos para 

operacionalizar o mesmo, após instalado também são de importância financeira vultuosa. 

Vale ressaltar que o município não dispõe no momento de recursos financeiros para a ins
talação de 01 (um) 

aterro sanitário, e, que a execução e conclusão de uma obra dessa magnitude poderia l
evar no mínimo 02 

(dois) anos. O município precisar continuar atender a legislação ambiental, no quesito da g
estão integrada de 

resíduos sólidos e disposição final o mais rápido possível, pois hoje a falta de contrat
ação implicaria em 

danos ambientais, problemas com a saúde da população e descumprimento com as leg
islações e normas 

ambientais. O objetivo é demostrar que é mais viável para a prefeitura de Acopiara, realiza
r a disposição final 

dos residuos sólidos do município, junto à empresa DFL SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA AMBIENTAL 

LTDA - CNPJ Nº 07.137.752/0001-48, localizada no sítio Massapé, distrito de Bonfim, S
enador Pompeu — 

Ceará. 

Diante da necessidade do objeto 

intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de 

vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e 
eficiência. 

A escolha recaiu sobre a junto à empresa DFL SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 

AMBIENTAL LTDA — CNPJ Nº 07.137.752/0001-48, localizada no sítio Massapê, d
istrito de Bonfim, Senador 

Pompeu - Ceará, uma vez que a mesma possui documento comprobatório expedido pela 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente, através de ofício nº 6658/2017/GS de 13 de set
embro de 

2017, ao qual a empresa num raio de 200km do município de Senador Pompeu é 
única a operar, 
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atendendo a mais ou menos 34 (trinta e quatro) município na região (documenta 40 CO 

anexo a este procedimento administrativo). 

s ª ACOPIARA "«;\ 

batoria em L,â? / 
&) & 

Pelo exposto, a razão da escolha da empresa deu-se em r
azão das caracteríW 

para os serviços a serem executados e considerou: 

- a necessidade da contratação dos serviços para preservar as 
normas e legislações que 

regem o PNRS, bem como aspectos de saúde pública; 

- que a Administração Pública, não disponibiliza estrutura própria dispo
nível para a finalidade 

mencionada; 

- que o prego proposto esta compativel com 0s pregos praticados na
 regido atendida pela 

empresa em questão; 

- os custos de intervenção; 

- a indisponibilidade de equipamento próprio, capaz de atender a demanda solicitada, 

disponibilidade e em situação compatível com os objetivos da pret
endida execução dos 

serviços; 

- que a empresa possui espaço suficiente para o atendimento que se pr
etende. 

-) 

3.1. A tabela abaixo relaciona os serviços, suas características e quan
titativos que deverão ser adquiridos, 

conforme especificagdes do levantamento que segue: 

ITEM | ESPECIFICAGAO DOS SERVICOS UNID 
[ QUANT. 

EST. 
MENSAL 

VL.EST. 
MENSAL 

(RS) 

VL. EST. 
GLOBAL (RS) 

QTE. EST. 
ANUAL 

01 

CONTRATAGAO DE PRESTAGAO 
DE SERVIGOS PARA REALIZAR A 
DISPOSIGAO FINAL DE RESIDUOS 
SOLIDOS EM ATERRO SANITARIO 
LICENCIADO, EM ATENDIMENTO 
A LEI FEDERAL N° 12.305/2010 E A 
POLITICA —— NACIONAL  DE 
RESIDUOS SOLIDOS - PNRS, DE 
RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
DO MUNICIPIO DE ACOPIARA 

TON 260 3120 | 75.298,60 903.583,20 

41 

= 

O embasam nogal da presente contratagéo direta, é por inexigibilidade 
de licitagao, fundamentada 

no inciso |, do Artigo 74, da Lei Federal n° 14.133/21, que diz ser
 inexigivel a licitação para contratagao que 

envolva: 
Art. 74. É inexigivel a licitagdo quando inviavel a competição, em especial nos 

casos de: 

|- aquisição de materiais, de equipamentos ou de géneros 
ou contratagdo de 

servicos que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 
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$ 1°Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administragdo * 

devera demonstrar a inviabilidade de competicio mediante tado -de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou 
outro 

documento idéneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou pres
tado 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferéncia por marca especifica. 

4.2 Em que se pese, as inexigibilidades serem dispensadas de estudo técnico
 preliminar e matriz de riscos, 

para garantir que os requisitos vinculados a singularidade dos servigos (neste ca
so) a serem prestados 

fossem obedecidos, bem como, subsidiar o feitio do presente, foi feito estudo técnic
o em que se especificou 

todas as ações a serem executadas para garantir a prestação dos serviços efetivamente tivesse 

características que o tornassem “único”. 

-= 
5.1. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados d

a data de assinatura do 

instrumento contratual. 

5.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessida
de pública, por consenso entre as 

partes e mediante Termo Aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/21, no seu
 capitulo V - DA DURAÇÃO DOS 

CONTRATOS. 

6.1 Compete ao CONTRATADO: 

a. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e praz
os estabelecidos neste Termo; 

b. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibil
idade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitagdes; 

¢. Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ou irregularidades
 apontadas pela Contratante; 

d. Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que v
enham a prejudicar funcionarios e/ou bens 

da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em de
corréncia da locação dos veiculos, objeto 

deste certame. 

e. Responsabilizar-se civil e penaimente por todo e qualquer dano que venha causar a CO
NTRATANTE ou a 

terceiros, por ação ou omissão, em decorréncia do fornecimento dos
 servigos, não sendo a CONTRATANTE, em 

nenhuma hipótese, responsavel por danos indiretos ou lucros cessantes. 

f. Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao cont
ratante, aos alunos ou a terceiros, por dolo 

ou culpa; 

g. Cumprir as determinagdes da Contratante; 

h. Arcar com as despesas referentes aos servigos objeto, da prese
nte licitação inclusive 0s tributos Municipais, 

Estaduais e Federais incidentes sobre os servigos prestados; 

i. Providenciar a substituigao de qualquer profissional envolvido na ex
ecugao do objeto contratual, cuja conduta seja 

considerada indesejavel pela fiscalizago do contratante. 

j. Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elencados
 na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n° 

13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

|. Vedar a utilização, na execugao do objeto, de empregado que seja
 familiar de agente plblico ocupante de cargo 

em comissão ou função de confianga no órgão Contratante, nos term
os do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 

cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada n
a licitação. 

k. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17a27, 
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PREFEITURA DE 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

6.2. Compete a CONTRATANTE: DA s R 
a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo co %e instrumento Ã)/ 

€ Seus anexos; 0 > [A 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; :// 

c. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto contratado, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

e. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa a parcela incontroversa da execugdo do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, 

quanto & dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133/2021; 

f. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 

condigdes estabelecidos neste termo; 

g. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigagoes pelo contratado; 

h. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitagbes e reclamagdes relacionadas & execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de 

nenhum interesse para a boa execugéo do contrato. 

i. A Administração tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

j. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

|. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do 

contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

k. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/servigos. 

m. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsével por seu acompanhamento e fiscalizaç
ão 

conforme lei nº 14.133/21. 

7.1. Em cumprimento Lei Federal nº 14.133/2021, foi constatada a existência de crédito orçamentário par
a a 

cobertura das despesas alusivas a esta contratação com a utilização de recursos oriundos do orçamento 

vigente. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Acopiara do exercício financeiro vigente. O comprometimento do 

saldo orçamentário será feito a partir da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201 18 122 0402 2.091 — 

Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais do Meio Ambiente; ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00 — serviços de terceiros - Pessoa Juridica; SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 — 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, FONTE DO RECURSO: 1.500 0000.00 - Recursos não 

vinculados de Imposto consignados no orçamento vigente. 

8.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/21, o acompanhamento, a fiscalização, o 

recebimento e a conferência dos serviços, serão realizados por servidor designado. 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 



nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pag 

CONTRATADA; 
8.3. A prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação 

referida no item anterior. 

9.1 O MUNICÍPIO de Acopiara-CE pagará à CONTRATADA o valor estimado mensal para a prestação dos 

serviços de R$ 75.598,60 (setenta e cinco mil, quinhentos e noventa e oito reais, sessenta centavos), 

perfazendo o valor global de R$ 903.583,20 (novecentos e três mil, quinhentos e oitenta e três reais, vinte 

centavos), sujeito as incidências tributárias normais. 

10. PRAZO, CONDI ÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 

REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

Recebimento 
10.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 

10.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados, 

bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de 

referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de 

recebimento provisório. 

10.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

10.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de 

relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando 

documentos comprobatórios, quando for o caso; 

10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos 

serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
10.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

10.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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10.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade cívil pela solidez 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
10.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 
7º, §3° da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que 

trata o inciso || do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

10.9.1 O prazo de validade; 
10.9.2 A data da emissão; 

10.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 

10.9.4 O periodo respectivo de execução do contrato. 

10.9.5 O valor a pagar; e 

10.9.6 Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

10.10 Havendo erro na apresentagéo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, 
ou circunstancia 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagéo da regularização da situagdo, sem Onus ao 

contratante. 

10.11 A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deveré ser obrigatoriamente acompanhado 
da 

comprovagéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagéo 

mencionada no artigo 68, inciso || do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

10.12 A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manuteng&o das condições de habilitagao exigidas no edital; 

b) identificar possivel razao que impega a participagdo em licitagao, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibigéo de contratar com o Poder Pablico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas 
(Instrugdo Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018). 

10.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situagéo de iregularidade do contratado, 
sera providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situagao ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do 

contratante. 

10.14 N&o havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos órgãos responséveis pela fiscalizaggo da regularidade 
fiscal quanto & inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios 

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.15 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas 
necessarias à rescisao contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 

10.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serao realizados 
normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF 

Prazo de Pagamento 

10.17 O Pagamento sera realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, 
a contar da liquidação da 

despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente. 

1018  Forma de pagamento: 
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10.18.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancá
ria, para crédito em banco, a â?ia gconta 

c%rreme indicados pelo contratado. 
'ÉQ I 

10.18.1.1 Sera considerada data do pagamento o dia em que
 constar como emitida a ordem banearia para " 

pagamento. 
g 

10.18.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronologica de ex
igibilidade, e subdividida estabelecidas no 

artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e no artigo 
60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de 

Novembro de 2023. 

10.19 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria p
revista na legislação aplicavel. 

10.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserid
o na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realizagéo do pagamento, 0s percentuais estabe
lecidos na legislagao vigente. 

10.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,
 nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e
 contribuigdes abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao d
e comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na ref
erida Lei Complementar. 

Do Reequilibrio Econémico Financeiro 

10.21. Em conformidade com a legislação vigente, será perm
itido reajuste dos pregos contratados, desde que 

observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da 
data da proposta ou do Ultimo reajuste. 

10.22. Os pregos serdo reajustados pela variação do i
ndice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, oc
orrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, 

adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde
: 

Pr = prego reajustado; 

P = prego atual (antes do reajuste); 

V = variagao percentual obtida (acumulado nos últimos 
doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de prego decorrente de reajuste. 

10.23. CONTRATADA, para obter direito & corregao, devera pleitea-la por meio de correspondéncia a 

SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma d
e aplicago do indice e o valor reajustado em até 02 

(duas) casas decimais. 

10.24. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajust
e e prorrogue o contrato sem pleitea-lo, 

ocorrera a preclusao do direito; 

10.25. Também ocorrera a precluséo do direito ao 
reajuste se o pedido for formulado depois de extinto

 o 

contrato. 

11.1. A execugo do contrato devera ser acompanhada
 e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administragéo especialmente de
signados conforme requisitos estabelecidos no art.

 7°d 

14 ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratag
éo de terceiros para assisti-los e subsidia- 

los com informações pertinentes a essa atribuigéo. 

11.2. O fiscal do contrato anotara em registro proprio
 todas as ocorréncias relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessario para a reg
ularizagéo das faltas ou dos defeitos observados. 

11.3. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou pr
ovidéncia que ultrapasse sua competéncia. 

11.4. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de asses
soramento juridico e de controle interno da 

Administragao, que deverao dirimir duvidas e subsidia
-lo com informagdes relevantes para prevenir riscos 

na 

execugao contratual. 
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11.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CO! 

penalidades seguintes: 
a) advertência; 

b) suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Acopiara-CE, pelo prazo que for fixado 

pelo Contratante, em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, 

para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. 
13.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado, caso o serviço 

não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CONTRATADO. 
11.1.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigivel desde a data do 

ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com ampla 

defesa. 
11.2 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuizo das sanções civeis ou penais cabiveis 

11.3 O CONTRATADO sera nofificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que devera ocorrer 

no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificagéo. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o 

seu valor sera deduzido das faturas remanescentes. 

Acopiara-CE, 20 de margo de 2025. 

LLATETXEIRA COSTA PEIXOTO 
( SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

Av 

CEP: 63.560- (,"“ 


